
Produto de Exportação
Quando a mercadoria for usada em alguma nota de finalidade de
EXPORTAÇÃO, é necessário preencher os seguintes campos:

Na aba "Tabelas de imposto", escreva a Unidade Tributável e a 
Quantidade Tributável nos campos reservados a estas informações.

A unidade tributável é definida pela receita com base no NCM do
produto. Para consultar a unidade tributável do seu item é possível
usar a Planilha de Unidade tributável

A quantidade tributável define a quantidade da unidade tributável
informada. EXEMPLO: Caso a unidade tributável seja KG, a quantidade
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tributável será o peso de 1 unidade da mercadoria em KG.

Após o preenchimento dos dados, clique em salvar.

OBS: Caso a unidade tributável e a unidade de medida sejam
iguais, não é necessário preencher essas informações.
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